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5ª Sessão Ordinária 20/03/2018

PROCESSOS JULGADOS  COM PRECEDENTE

Processo Administrativo Disciplinar
Processo  Administratio  Disciplinar  nº
1.00128/2018-19 (Rel. Fábio Stcaa

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
DISTRITO  FEDERAL  E  TERRITÓRIOS.
INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO CORREGEDOR NACIONAL.
INDÍCIOS  SUFICIENTES  DE  AUTORIA  E
MATERIALIDADE. REFERENDO DO PLENÁRIO.
CAUTELAR.  AFASTAMENTO  DO  CARGO.
MEMBRO  JÁ  AFASTADO  POR  DECISÃO  EM
OUTRO PAD. SUBSÍDIO. DECISÃO LIMINAR DA
CORTE  SUPREMA.  INDEFERIMENTO  DO
PEDIDO LIMINAR.

Precedente: PAD  nº  0.00.000.001515/2009-
73;  STF  -  Mandado  de  Segurança  nº
30.943/DF

O Conselho,  à  unanimidade,  manifestou-se
pelo referendo da decisão monocrátca que
instaurou  o  presente  Processo
Administratvo  Disciplinar  em  desfavor  do
membro  do  Ministério  Público  do  Distrito
Federal e Territórios e por maioria, vencido
o  Conselheiro  Orlando  Rochadel,  indeferiu
os  pedidos  cautelares  de  afastamento  e
interrupção de pagamento dos subsídios. 

Concurso
Procedimento de Controle Administratio nº
1.01173/2017-00  ;  1.01181/2017-47  ;
1.01186/2017-15  ;  1.01187/2017-79  ;
1.01188/2017-22 (Rel. Lauro Nogueiraa

PROCEDIMENTOS  DE  CONTROLE
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO
PARA  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  SUBSTITUTO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
TOCANTINS.  POSTERGAÇÃO  DO  PRAZO  DE
VALIDADE  DO  CERTAME  EM  FACE  DE
SUSPENSÃO  DETERMINADA  PELO  CNMP.
Concedida  pelo  Poder  Judiciário  a
prorrogação  da  ialidade  do  concurso  em
função  do  período  que  fcou  suspenso  por
força  de  decisão  do  CNMP,  há  de  ser
reconhecida  a  superieniente  perda  do
interesse  processual  em  procedimento
aiiado  neste  órgão  de  controle  com  igual
pedido,  uma  iez  que  o  resultado  do
julgamento  da  demanda  judicial  repercute
para  todos  os  candidatos  classifcados  no
certame, bem como que há preponderância
da  instância  jurisdicional  em  relação  à
administratia. Extnção dos feitos quanto ao
ponto,  sem resolução de mérito,  tendo em
iista  a  perda  de  objeto.  CANDIDATOS
APROVADOS  EM  CADASTRO  DE  RESERVA.
DIREITO  DE  NOMEAÇÃO.  ENTENDIMENTO
FIRMADO  EM  REPERCUSSÃO  GERAL  PELO
STF.  HIPÓTESES  ALEGADAS  NÃO
CARACTERIZADORAS  DE  PRETERIÇÃO
IMOTIVADA E ARBITRÁRIA PELA
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ADMINISTRAÇÃO.  Conforme assentado  pelo
STF  no  julgamento  do  RE  837.311/PI,  com
repercussão  geral  reconhecida,  o  candidato
aproiado  em  cadastro  de  reseria  detém
mera  expectatia  de  nomeação,  a  qual  se
coniola  em  direito  somente  se
demonstrados cumulatiamente os seguintes
requisitos: existência de iaga, necessidade de
seriiço,  ocorrência  de  preterição  do
candidato  de  forma  imotiada  e  arbitrária
por parte da Administração e disponibilidade
orçamentária.  A  não  confguração  de
qualquer  deles  obsta  o  reconhecimento  da
pretensão. Improcedência dos feitos.

Precedente: STF RE 837311/PI – Repercussão
geral (Rel. Luiz Fuxa ; PCA 397/2015-24 (Rel.
Fábio Georgea ; PCA 452/2015-86 (Rel. Esdras
Dantasa  ;  PCA  1152/2011-91  (Rel.  Cláudia
Chagasa.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  extnguiu  o  PCA
1.01181/2017-47, sem resolução de mérito,
por perda de objeto,  extnguiu parcialmente
o PCAs  1.01173/2017-00,  1.01186/2017-15,
1.01187/2017-79  e  1.01188/2017-22  sem
resolução de mérito por perda do objeto em
relação ao pedido de prorrogação de prazo
de  validade  e  julgou  improcedente  o  PCA
1.01173/2017-00  e  1.01186/2017-15,
1.01187/2017-79  e  1.01188/2017-22  na
parte de mérito remanescente. 

 Concurso
Procedimento de Controle Administratio nº
1.00452/2017-47  apensos:  Processos  nº
1.00473/2017-90  e  Processo  nº
1.00667/2017-30 (Rel. Lauro Nogueiraa

PROCEDIMENTOS  DE  CONTROLE  ADMINIS-
TRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVI-
MENTO DE CARGOS DE ANALISTA TÉCNICO-
CIENTÍFICO DE DIVERSAS ESPECIALIDADES DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  SÃO
PAULO. VAGAS ALOCADAS POR MACRORRE-
GIÕES. FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS
RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
PELAS ESPECIALIDADES PREVISTAS EM CADA
LOCALIDADE. REGRA EDITALÍCIA DE RESERVA
DE  10%  DAS  VAGAS  AOS  DEFICIENTES.  RE-
QUERENTES CLASSIFICADOS EM LISTA ESPE-
CIAL PARA ÁREA DE ATUAÇÃO CUJO ATO EDI-
TALÍCIO OFERTOU UMA ÚNICA VAGA. INEXIS-
TÊNCIA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. ORIENTA-
ÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  AL-
TERNÂNCIA  E  PROPORCIONALIDADE  ENTRE
CONVOCAÇÕES DAS LISTAS GERAL E ESPECI-
AL. EFETIVIDADE DO PRECEITO CONSTITUCI-
ONAL A FAVOR DOS CANDIDATOS COM DEFI-
CIÊNCIA.  NOMEAÇÃO DO PRIMEIRO CANDI-
DATO  DEFICIENTE  A  PARTIR  DA  QUINTA
VAGA QUE VIER A SURGIR NO CERTAME. PE-
DIDOS IMPROCEDENTES.

Precedente: STJ  Mandado  de  Segurança  nº
53.495/SP  (Rel.  Herman  Benjamina;  STF
Recurso  Ordinário  em  Mandado  de
Segurança  nº  25.666/DF  (Rel.  Joaquim
Barbosaa;  STF  Mandado  de  Segurança  nº
31.715/DF (Rel. Rosa Webera.
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O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  julgou  os  pedidos
formulados improcedentes. 

Ação Judicial e Demanda no CNMP
Revisão decisão do Plenário
Reiisão  de  Processo  Disciplinar  nº
1.01095/2017-70 (Rel. Lauro Nogueira – Voto
iencedor Marcelo Weitzela

RECURSO INTERNO. PEDIDO DE REVISÃO DE
DECISÃO  DO  CNMP.  SENTENÇA
SUPERVENIENTE  QUE  AFASTOU  A
OCORRÊNCIA  DE  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  ANTERIORMENTE
RECONHECIDO PELO CNMP NA ANÁLISE DOS
MESMOS  FATOS  EM  FEITO  DISCIPLINAR.
CARACTERIZAÇÃO  DE  DOCUMENTO  NOVO
PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO
DE  REVISÃO.  ART.  152,  II,  RICNMP.
DOCUMENTO  CAPAZ  DE  INFIRMAR  O
ANTERIORMENTE  DECIDO  POR  ESTE
CONSELHO.  PROVIMENTO  DO  RECURSO
PARA  JULGAR  PROCEDENTE  O  PEDIDO  DE
REVISÃO.

1. A decisão alio da Reiisão foi proferida nos
autos do Processo Administratio Disciplinar
(PADa  nº  0.00.000.000741/2012-32,  ocasião
em que a recorrente restou condenada por
ato  de  improbidade  administratia,  por  ter
solicitado  interrupção  de  férias  e  não  ter
retornado  às  suas  atiidades.  Aplicação  de
pena de suspensão de 45 dias. 2. A Execução

da pena fcou suspensa por mais de 03 anos,
ante  a  liminar  proferida  nos  autos  do  MS
32.722/DF – STF, cassada em 26 de outubro
de  2017.  3.  Superieniência,  antes  da
execução da pena, de sentença proferida em
ação ciiil  que,  ao analisar  os mesmos fatos
objeto  do  PAD  mencionado,  afastou  a
ocorrência  de  ato  de  improbidade
administratia. Caracterização de documento
noio  para  fns  de  admissão  de  pedido  de
Reiisão de Decisão do Conselho, nos termos
do  art.  152,  II,  do  Regimento  Interno  do
CNMP. 4. Em que pese a independência das
instâncias cíiel e administratia, deie-se, em
atenção à razoabilidade, ponderar a natureza
disciplinar  do  feito  e  as  circunstâncias
excepcionais  do  caso  concreto,  quais  seja,
grande lapso entre a condenação e possíiel
execução  da  pena  e  fortes  indicatios  da
incorreção da decisão tda por este CNMP. 5.
Recurso  interno  conhecido  e,  no  mérito,
proiido. 

Precedente: 0.00.000.231/2012-65  (Rel.
Fabiano Silieiraa , 0.00.000.555/2010-31 (Rel.
Almino  Afonsoa,  Proposição  nº
1.00961/2017-15 (Rel. Erick Venâncioa

O Conselho, por maioria, vencido o relator e
os Conselheiros Orlando Rochadel, Gustavo
Rocha,  Dermeval  Farias  e  Luiz  Fernando
Bandeira,  conheceu  o  presente  recurso
interno  para  admitr  o  pedido  de  revisão
proposto e desde já julgou procedente para
absolver a requerente das condutas a si
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imputadas  no  processo  administratvo
disciplinar  originário.  O  Conselheiro
Leonardo  Accioly  pede  para  consignar  que
seu voto não signifca admitr que em toda
questão  o  judiciário  sirva  como  instância
revisora das decisões deste Conselho.

Promoção/Remoção

Procedimento de Controle Administratio nº
1.00998/2017-34  (Rel.  Marcelo  Weitzel  –
Voto Vencedor Luciano Maiaa

PROCEDIMENTO  DE  CONTROLE
ADMINISTRATIVO.  CRITÉRIOS  PARA
PROMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  MEMBRO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  MEDIDA  LIMINAR  INDEFERIDA.
PROMOÇÃO OPERADA EM DESACORDO COM
A  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  E
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL,  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE
JUSTIÇA  E  DESTE  CONSELHO  NACIONAL.
INTERPRETAÇÃO  SISTEMÁTICA  DAS
DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS  E  LEGAIS
SOBRE O TEMA. PARCIAL PROCEDÊNCIA.

1. Trata-se de procedimento de controle ad-
ministratio,  com pedido liminar,  em desfa-
ior de ato do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado do Ceará, que, no bojo
do Processo nº 26216/2017-4, julgado na 37ª
Sessão Ordinária,  realizada  em 10/10/2017,
deferiu a promoção por merecimento ao Pro-
motor de Justça LUIZ ALEXANDRE CYRILO PI-

NHEIRO MACHADO COGAN, sem que fossem
obseriados os requisitos quanto ao exercício,
por 2 anos, na respectia entrância e a inte-
gração da primeira quinta parte da lista de
antguidade.  2.  Objetiou-se,  nos  presentes
autos, operar o controle de legalidade da re-
ferida promoção por merecimento à luz das
diretrizes  elencadas  pela Consttuição Fede-
ral, pela Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público (Lei nº 8.625/93a e pela Lei Orgânica-
do Ministério Público do Estado do Ceará (Lei
Complementar  Estadual  Nº  72/08a  sobre  o
tema. 3. Indeferido o pleito liminar, pelo emi-
nente Relator, diante da não constatação ine-
quíioca dos requisitos  autorizadores  para a
concessão da tutela de urgência. 4. Prestadas
informações pelo Procurador-Geral de Justça
e do membro do Ministério Público do Esta-
do do Ceará que poderia ser afetado por este
procedimento de controle administratio, ie-
rifca-se  a  contemplação  dos  princípios  do
contraditório e do deiido processo legal. 5. A
disciplina da promoção dos magistrados, pre-
iista no artgo 93, II, da Consttuição Federal,
é aplicáiel, no que for compatiel, aos mem-
bros do Ministério Público, por expressa dis-
posição consttucional (CF, art. 129, § 4ºa. 6.
Embora a Consttuição Federal (art. 93, II, aa,
a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público
(art. 61, IIIa e a Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Ceará (art. 144a preieja a
obrigatoriedade  da  promoção  do  Promotor
de Justça que fgure por 3 iezes consecutias
e 5 alternadas em lista de merecimento, não
basta  que  se  proceda à  exegese  literal  dos
textos normatios. A interpretação sistêmica
sobre a matéria aponta que, para a promo-
ção por merecimento, pressupõe-se o preen-
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chimento dos seguintes requisitos, cumulat-
iamente: 1a ter dois anos de exercício na res-
pectia  entrância;  e  2a  integrar  a  primeira
quinta parte da lista de antguidade. O afasta-
mento destes requisitos, mesmo nas hipóte-
ses em que o candidato fgure 3 iezes conse-
cutias  e  5  alternadas  em  lista  de  mereci-
mento,  apenas  pode  ocorrer  quando  não
houier quem satsfaça os requisitos cumula-
tios e aceite o lugar iago. 7. Nesse sentdo,
a doutrina especializada adierte que a norma
busca “eiitar,  a um só tempo, que agentes
sem a necessária experiência em suas ocupa-
ções atuais ienham a galgar estamentos mais
eleiados  na  carreira,  bem  como  quem  por
força de indesejáieis apadrinhamentos,  ter-
minem por preterir os mais antgoss. 8. Tam-
bém nessa linha, o artgo 138 da Lei Orgânica
do  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará
preconiza que “o membro do Ministério Pú-
blico, mesmo em estágio probatório, poderá
ser  promoiido,  desde  que,  expressamente,
não aceitem promoção os que tenham imple-
mentado os requisitos legaiss.  9. Por fm, o
entendimento de que a Consttuição Federal
e a legislação insttucional do Ministério Pú-
blico brasileiro priiilegiaram, dentro da pro-
moção por merecimento,  a antguidade dos
candidatos inscritos, de sorte que sempre de-
ierá preialecer como regra principal (e exclu-
dente das  demaisa  a necessidade de o pro-
moiido integrar  a  primeira quinta  parte  da
respectia lista  de antguidade na entrância
encontra-se  fundamentado  em precedentes
do  Supremo Tribunal  Federal  (Mandado  de
Segurança nº 24414a,  do Conselho Nacional
de Justça (Procedimento de Controle Admi-
nistratio nº 0007679-62.2012.2.00.0000;

Procedimento de Controle Administratio nº
0007172-  71.2010.2.00.0000;  Procedimento
de  Controle  Administratio  nº  0001182-
36.2009.2.00.0000a  e  do  Conselho  Nacional
do  Ministério  Público  (Pedido  de  Proiidên-
cias nº 0.00.000.000098/2009-41a. 10. Proce-
dimento  de  controle  administratio  julgado
parcialmente procedente para declarar a nu-
lidade e, por conseguinte, a desconsttuição
da decisão do egrégio Conselho Superior do
Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará  que
promoieu, por merecimento, o Promotor de
Justça Dr. LUIZ ALEXANDRE CYRILO PINHEIRO
MACHADO COGAN à  Promotoria  de  Justça
de Aurora/CE, em desacordo com o disposto
no artgo 93, inciso II, b, da Consttuição Fe-
deral, artgo 61, inciso IV, da LONMP (Lei nº
8.625/1993a e no artgo 142 da LOMPCE (Lei
Complementar Estadual nº 72/2008a, de sor-
te  que  o  Parquet  requerido deierá  realizar
noio julgamento do edital nº 067/2017, para
efeitos  de  proiimento da  iaga  destnada  à
Promotoria  de  Justça  de  Aurora/CE,  desta
feita, em estrita obseriância às regras de pro-
moção por merecimento aplicáieis aos mem-
bros do Ministério Público.

Precedente: PP nº 0.00.000.000098/2009-41
CNMP  (Rel.  Alberto  Cascaisa;  STF  Mandado
de Segurança nº 24414; CNJ PCA nº 0007679-
62.2012.2.00.0000;  PCA  nº  0007172-
71.2010.2.00.0000;  PCA  nº  0001182-
36.2009.2.00.0000

O  Conselho,  por  maioria,  nos  termos  do
voto  divergente  do  Conselheiro  Luciano
Maia que julgou o pedido parcialmente pro-
cedente. Vencido o relator Marcelo Weitzel,
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o Conselheiro  Orlando Rochadel  e  o Presi-
dente. 

Promoção e Remoção

Procedimento de Controle Administratio nº
1.01141/2017-69  (Rel.  Leonardo  Accioly  –
Voto iencedor: Lauro Nogueiraa

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO. DECISÃO DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
QUE  DEFERIU  PERMUTA  ENTRE  MEMBROS
QUE FIGURAM NO PRIMEIRO QUINTO DA LIS-
TA DE ANTIGUIDADE NA ENTRÂNCIA. VEDA-
ÇÃO  CONTIDA  NA  RESOLUÇÃO  CSMP-PI  Nº
03/2007. CIRCUNSTÂNCIAS QUE TORNAM A
APLICAÇÃO DA PROIBIÇÃO AO CASO DESPRO-
PORCIONAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE BUR-
LA AOS CRITÉRIOS DE ANTIGUIDADE E MERE-
CIMENTO  PARA  MOVIMENTAÇÃO  NA  CAR-
REIRA OU DE EVENTUAL PREJUÍZO A TERCEI-
ROS.  DERROTABILIDADE DA REGRA.  PROCE-
DIMENTO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. Procedimento de Controle Administratio
instaurado para controle de legalidade de de-
cisão  que  deferiu  permuta  entre  membros
que fguram no primeiro  quinto da  lista  de
antguidade na entrância, em suposta iiola-
ção ao que determina o art. 1º, inc. I da Reso-
lução CSMP-PI nº 03/2007. 2. A Lei Comple-
mentar nº 12/93 (LOMP/PIa, no seu art. 136,
e a Lei nº 8625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério  Públicoa,  no  seu  art.  64,  exigem
para a permuta entre membros do Ministério
Público apenas que o pedido seja feito por

escrito e conjuntamente por ambos os postu-
lantes da mesma entrância ou categoria, ie-
dando a renoiação da permuta num prazo de
02 (doisa  anos,  sem exigência de outros re-
quisitos.  3.  Existência  de dispositio regula-
mentar (Resolução CSMP-PI nº 03/2007a de-
terminando que a remoção por permuta en-
tre os membros do Ministério Público do Es-
tado do Piauí da mesma entrância ou catego-
ria somente será deferida se, além de aten-
der os requisitos do art. 136 da Lei Comple-
mentar n° 12/93, não incidir na hipótese de
algum dos permutantes integrar a quinta par-
te da lista de antguidade. 4. Norma secundá-
ria  que  tem  por  desígnio  eiitar  a  burla  ao
processo natural  de proiimento pelos crité-
rios de antguidade e merecimento e eientu-
ais prejuízos a terceiros interessados pelo de-
ferimento de permuta quando um dos postu-
lantes se acha na iminência de deixar o cargo
em iirtude de promoção,  aposentadoria  ou
exoneração.  5.  A  permuta,  diferentemente
das demais formas de moiimentação na car-
reira  do  Ministério  Público,  encontra  sua
principal razão de ser no atendimento a inte-
resse partcular e é direito dos membros que
a requerem. É eiidente que o interesse priia-
do não poderá colidir com o interesse públi-
co, mas isso não signifca que este últmo seja
justfcatia necessariamente subjacente à re-
moção por permuta. 6. A estpulação de qual-
quer restrição a direito fca sujeita ao exame
de sua proporcionalidade,  o  qual  segue or-
dem pré-defnida de ierifcação de seus ele-
mentos: adequação, necessidade e proporci-
onalidade em sentdo estrito. 7. A aplicação
da proibição preiista no art. 1º, inc. I, da Re-
solução CSMP-PI n° 03/2007 ao caso em tela
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não passa no juízo de adequação, que deter-
mina a ierifcação de se a medida restritia
(o meioa do direito oportuniza o alcance da f-
nalidade perseguida, que, na hipótese, é coi-
bir a subiersão ao processo natural de proii-
mento pelos critérios de antguidade e mere-
cimento na carreira do Ministério Público. 8.
Aplicação da teoria da derrotabilidade (defe-
asibility), segundo  a  qual  torna-se  possíiel,
diante do contexto (fátco, jurídico, probató-
rio, cognitio, processuala, excepcionar a inci-
dência de norma iálida mesmo que os requi-
sitos necessários e sufcientes para sua apli-
cação  estejam  presentes.  9.  Circunstâncias
do caso concreto que justfcam a derrotabili-
dade da referida regra, uma iez que a aber-
tura  de  exceção  na  hipótese  de  ambos  os
membros permutantes fgurarem na primeira
quinta parte  da lista  de antguidade  na en-
trância, por não causar burla aos critérios de
moiimentação na carreira por antguidade e
merecimento  ou  prejuízo  a  terceiros,  não
tem o condão de subierter a  mens legis da
iedação. 10. Decisão que, ao afastar a inci-
dência da regra, não incorreu em ilegalidade,
deiendo ser mantda. Procedimento de Con-
trole Administratio julgado improcedente.

Precedente: 0.00.000.000208.2007-11  (Rel.
Sandro José Reisa e 0.00.000.000900/2011-18
(Rel.  Alessandro Tramujasa  e  1.01045/2016-
58 (Rel. Otáiio Britoa

O Conselho, nos termos do voto divergente
do  Conselheiro  Lauro  nogueira  julgou
improcedente  o  presente  procedimento,
mantendo  a  permuta  entre  os  membros
integrantes do mesmo quinto de

antguidade,  vencido  o  relator  e  os
Conselheiros  Marcelo  Weitzel  e  Erick
Venâncio. 

 Servidores
Procedimento de Controle Administratio nº
1.01184/2017-08  e  1.00041/2018-97  (Rel.
Marcelo Weitzela

PROCEDIMENTO  DE  CONTROLE
ADMINISTRATIVO. PRETENSÃO DE NATUREZA
MERAMENTE  INDIVIDUAL.  ENUNCIADO
8/2014.  INEXISTÊNCIA  DE  REFLEXO
COLETIVO.  NÃO  CONHECIMENTO  DOS
PROCEDIMENTOS.

1. O requerente pugna pela a anulação dos
atos  que  determinaram  os  descontos
lançados em seus iencimentos nos meses de
Dezembro de 2017 e Janeiro de 2018. 2. O
pedido  do  requerente  ostenta  claramente
natureza  indiiidual,  desproiido  de
repercussão geral,  razão  pela  qual  incide  o
enunciado  08/2014  deste  Conselho.  3.  Da
análise dos documentos acostados nos autos,
constatei  que  inexiste  ilegalidade  nos  atos
administratios  pratcados  pelo  parquet
maranhense,  pois  estes  foram deiidamente
motiados  e  fundamentados,  não  haiendo
justfcatias para a interferência do Conselho
Nacional do Ministério Público, no presente
caso.  4.  Não  conhecimento  de  ambos  os
procedimentos.

Edição nº 9 – Ano 2018 05/04/2018



E

              

Precedente: Enunciado nº 8, de 07 de abril de
2014, CNMP.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  não  conheceu  do
procedimento de controle administratvo.

PROCESSOS JULGADOS  SEM PRECEDENTE

Processo Administrativo Disciplinar
Reclamação  Disciplinar  nº 1.00344/2017-74
(Rel. Erick Venâncioa

RECURSO  INTERNO  EM  RECLAMAÇÃO
DISCIPLINAR.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
ENTENDEU  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO.
INEXISTÊNCIA  DE  INFRAÇÃO  FUNCIONAL.
ARQUIVAMENTO.  PEDIDO  DE
DESARQUIVAMENTO  APÓS  TRÂNSITO  EM
JULGADO DA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO.
INDEFERIMENTO.  RECURSO.
INTEMPESTIVIDADE.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO. 

1. Recurso Interno contra decisão monocrát-
ca de arquiiamento. 2. A decisão monocrát-
ca de arquiiamento foi  publicada no Diário
Eletrônico do CNMP, Caderno Processual, de
07/08/2017. O AR com a intmação do Procu-
rador  do Estado  do Amapá  foi  juntado  aos
autos em 14.09.2107. 3. Em 02.10.2017, o Es-
tado do Amapá atraiessou petção nos autos
para  requerer  o  desarquiiamento da  recla-
mação disciplinar, tendo em iista fato noio.
4. A Corregedoria Nacional indeferiu o pedi-
do em 01.11.2017, por entender que o fato
noio alegado não trouxe elemento substan-
cialmente inoiador apto a ensejar modifca-
ção no entendimento frmado. 5. O Procura-
dor  do  Estado  do  Amapá  foi  intmado  em
06.11.2017 e interpôs recurso em
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10/11/2017, tendo, teoricamente, obseriado
o prazo para recurso seria de 05 (cincoa dias,
nos termos do art.  154 do RICNMP. No en-
tanto, o objeto do recurso interno é a decisão
de  arquiiamento  exarada  em 07.08.2017  e
conhecida pela parte em 14.09.2017. Portan-
to, intempestio o recurso.6. Recurso não co-
nhecido.
O  Conselho,  por  maioria,  vencido  o
Conselheiro  Sebastão  Caixeta,  não
conheceu do presente recurso interno, nos
termos do voto do Relator. 

Processo Administrativo Disciplinar
Processo  Administratio  Disciplinar  nº
1.00542/2017-38 (Rel. Fábio Stcaa

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS. DESCUMPRIMENTO
DE  DEVER  FUNCIONAL.  PRESTAR
INFORMAÇÕES  À  CORREGEDORIA  LOCAL.
SUSPENSÃO. CONVERSÃO EM MULTA.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  aplicou  a  punição  de  30
dias,  convertendo-a  em  multa  de  50%  do
valor  da  remuneração  do  requerido  nos
termos  art.  134  § 2º  da  Lei  Orgânica  do
Ministério Público do Estado do Amazonas. 

Ação Judicial e Demanda no CNMP
Pedido de Proiidências  nº 1.00390/2017-82
(Rel. Fábio Stcaa

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.  MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO AMAPÁ.  IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA.  PRERROGATIVA DE  FUNÇÃO.  PRÉ-
VIA JUDICIALIZAÇÃO DA MATÉRIA. NÃO CO-
NHECIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DE
PRIMEIRO GRAU PARA JULGAMENTO DE GO-
VERNADOR.  LEGITIMIDADE  DO  PROMOTOR
DE JUSTIÇA PARA PROPOR AÇÃO. JUDICIALI-
ZAÇÃO  RECONHECIDA.  NÃO  CONHECIMEN-
TO.

1.  Pedido  de  Proiidências  proposto  pela
PGE/AP  em face  de  membro  do  Ministério
Público  do  Estado  do  Amapá  sob  o  funda-
mento  de  que  teria  usurpado  competência
consttucional,  reseriada  ao  Procurador-
Geral  de  Justça,  ao  instaurar  e  conduzir
Ações Ciiis Públicas em face do Goiernador
do Estado do Amapá. 2. Pedido liminar que
requereu afastamento preientio do requeri-
do.  Indeferido.  Lei  Orgânica  do  MPAP  não
possui  preiisão  neste  sentdo  na  hipótese
dos autos. 3. Prejudicial julgada nos autos n.º
002637-07.2016.8.03.000 reconhecendo a le-
gitmidade atia do Promotor de Justça para
propor ação de improbidade contra Goierna-
dor de Estado em razão da ausência de foro
por prerrogatia de função para processamen-
to das ações dessa natureza. 4. Préiia judiciali-
zação da matéria no caso concreto. 5. Não co-
nhecimento.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  não  conhece  o  pedido  de
providência.
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Transparência
Pedido de Proiidências nº 1.00081/2017-85
(Rel. Lauro Nogueiraa

PEDIDO  DE  PROVIDÊNCIAS.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO
Nº  12  DO  CNMP.  OMISSÃO  DE  JULGADO
DECLARADO  INCONSTITUCIONAL  PELO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  ACOLHIDOS  EM  PARTE
PARA  AFASTAR  A  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO.  JULGADO  MANTIDO  EM  SEUS
DEMAIS TERMOS. 

1.  Das  decisões  do  Plenário  e  do  Relator
cabem  Embargos  de  Declaração  quando
houier obscuridade, omissão, contradição ou
erro  material  (Art.  156  do  RICNMPa.  2.  In
casu,  aponta-se  omissão  no  julgado
embargado  no ponto  em que,  ao  aplicar  o
Enunciado  nº  12  do  Conselho  Nacional  do
Ministério  Público,  não  teria  indicado  a
matéria  ou  tema  já  declarados
inconsttucionais  pelo  Supremo  Tribunal
Federal. 3. No julgamento da MC na ADI nº
4.638, iniocada no presente julgamento para
aplicação do Enunciado nº 12 do CNMP, não
houie,  declaração  de  inconsttucionalidade
de dispositio normatio que iersasse sobre
o  tema  objeto  deste  procedimento.  Não
obstante,  no  referido  julgado,  o  Supremo
Tribunal  Federal  declarou,  em  sede  de
controle  concentrado,  a  compatbilidade  da
diiulgação  das  sessões  administratias  e
informações alusiias às sanções disciplinares

aplicadas  a  magistrados  com  a  ampla
publicidade  que  deie  guiar  os  julgamentos
proferidos  por  órgãos  administratios  em
geral.  4.  Reconhecimento de que o julgado
proferido  na  MC  na  ADI  nº  4.638  não
declarou  a  inconsttucionalidade  de  norma
sobre  o  tema  iersado  no  presente
procedimento, o que impõe sejam conferidos
efeitos infringentes aos embargos, para que
seja afastada a aplicação do Enunciado nº 12
do  CNMP  ao  julgado,  como  meio  de  não
incidir  dispositios  da  Lei  Orgânica  do
Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,
iniocados  pela  parte  embargante  como
sendo  os  que  justfcariam  a  ausência  de
diiulgação  dos  nomes  e  das  penalidades
aplicadas aos membros ministeriais, quando
se  tratarem  de  adiertência  ou  censura.  5.
Afastamento  da  aplicação  do  Enunciado  nº
12 do CNMP que não altera o resultado de
fundo  do  julgado,  na  medida  em  que  os
fundamentos  do julgado,  bem como o teor
do julgamento na Medida Cautelar na ADI nº
4.638,  justfcam  a  ampla  publicidade  que
deie  ser  conferida  aos  processos
administratios  disciplinares,  inclusiie  nas
diiulgações dos membros ministeriais e das
respectias  penalidades  aplicadas,  sem
exceção.  6.  Embargos  acolhidos  em  parte
para, afastar a incidência do Enunciado nº 12
do  CNMP  da  fundamentação  embargada,
fcando  mantdo  o  entendimento  de  que  o
STF, ao declarar consttucional, a publicação
das sessões administratias e das sanções a
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serem  aplicadas  a  magistrados,  impediu
qualquer preceito em sentdo contrário sobre
a  mesma  matéria.  7.  Mantenho  a  decisão
atacada em seus demais termos, registrando
que  o  afastamento  da  aplicação  do
Enunciado  nº  12  do  CNMP  não  altera  o
resultado de fundo do julgado. 

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  acolhe  os  embargos  para
aclarar  a  decisão,  entendendo  que  os
processos  disciplinares  que  tramitam  no
CNMP  devem  seguir  o  procedimento
estabelecido  no  seu  regimento  interno  e
indeferiu  o  pedido  da  associação  do
Ministério Público do Estado da Bahia.

Promoção/Remoção

Procedimento de Controle Administratio nº
1.01142/2017-12 (Rel. Lauro Nogueiraa

PROCEDIMENTO  DE  CONTROLE
ADMINISTRATIVO.  REMOÇÃO  POR
MERECIMENTO.  DECISÃO  DO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL.
COMPOSIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE.  EXCLUSÃO
DE  CANDIDATO  CONDENADO  EM
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR  E  AINDA NÃO
REABILITADO.  OBSERVÂNCIA  DE  CRITÉRIOS
OBJETIVOS  E  SUBJETIVOS.  AUSÊNCIA  DE
ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO
PELO CNMP. RECURSO INTERNO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO LIMINAR. PREJUDICADO.

PROCEDIMENTO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. Procedimento de Controle Administratio
instaurado para controle de legalidade de de-
cisão que impede membro do Ministério Pú-
blico de fgurar em lista tríplice para remoção
por merecimento em razão da existência em
seus registros funcionais de anotação da apli-
cação de penalidade disciplinar.  2.  Segundo
se  depreende  da  leitura  do  art.  130-A  da
Consttuição Federal, o CNMP exerce o con-
trole da atuação administratia, fnanceira e
da legalidade dos atos administratios prat-
cados por membros ou órgãos do Ministério
Público da União e dos Estados, bem como
do cumprimento dos  deieres  funcionais  de
seus  membros,  sendo-lhe  iedado  interferir
na autonomia das decisões emanadas pelos
diiersos órgãos do Ministério Público brasi-
leiro,  a  menos  que  estejam  em  manifesto
confronto  com  a  legalidade.  3.  No  que  diz
respeito  especifcamente  à  ingerência  do
CNMP nos procedimentos de moiimentação
nas carreiras do Ministério Público, o posicio-
namento já consolidado é pela impossibilida-
de de este órgão de controle externo subst-
tuir-se ao colegiado local competente na aia-
liação do mérito funcional dos concorrentes à
promoção ou remoção. 4. Não desborda da
legalidade  a  decisão  tomada  em  escrutnio
para formação da lista tríplice que, leiando
em conta os fatores para aferição de mérito
preiistos na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Na-
cional do Ministério Públicoa e na Lei Estadual
Complementar nº 6.536/73 (Lei Orgânica do
MP/RSa,  não  reconhece  o  merecimento  de
candidato condenado em Processo Adminis-
tratio Disciplinar e ainda não reabilitado.
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5. Recurso interno interposto contra decisão
liminar  prejudicado.  Procedimento  de  Con-
trole Administratio julgado improcedente.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  julgou  prejudicado  o
recurso  interno  interposto  contra  decisão
liminar e improcedente o procedimento de
controle administratvo.

Promoção/Remoção

Procedimento  Aiocado  nº  1.00753/2017-07
(Rel. Luciano Maiaa

PROCEDIMENTO  DE  REMOÇÃO
COMPULSÓRIA  AVOCADO  APÓS
PROVOCAÇÃO DO CORREGEDOR NACIONAL.
REMOÇÃO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO DE REMOÇÃO COMPULSÓRIA.

1.  Trata-se  de  Representação  por  Remoção
Compulsória instaurada no âmbito do Minis-
tério  Público do Estado do Espírito  Santo  e
aiocada pelo CNMP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo artgo 130-A,
§2º, IV, da Consttuição Federal, em razão das
difculdades enfrentadas pela unidade minis-
terial  de  origem  em  dar  regular  prossegui-
mento  ao  feito,  decorrentes  das  sucessiias
declarações de impedimento e suspeição fr-
madas nos autos. 2. A remoção compulsória,
preiista no artgo 142 do Regimento Interno

deste  Conselho  Nacional  (Resolução  n.
92/2013a e no artgo 77, §2º, da Lei Orgânica

do Ministério Público do Estado do Espírito
Santo (Lei n. 95/1997a, não tem caráter disci-
plinar,  podendo  ser  aplicada,  apenas,  com
fundamento  no  interesse  público.  Destarte,
confgura-se como exceção à garanta da ina-
moiibilidade,  assegurada  aos  membros  do
Ministério Público. 3. O exame dos fatos são
eiidenciadores  da  necessidade  de  remoção
compulsória  do Promotor  de Justça da  Co-
marca  de  Mantenópolis/ES,  para  o  fm  de
preseriar o interesse público, consubstancia-
da nos seguintes fatos: aa o atraso sistemát-
co e  signifcatio na moiimentação de pro-
cessos judiciais e extrajudiciais; ba a retenção,
por mais de oito anos, de autos de processo
criminal em que a autoridade judiciária haiia
rejeitado  a  denúncia,  com o intuito  de  dar
“sobreiiiências  ao  processo  contra  os  de-
nunciados,  aguardando  que  se  pudesse  co-
lher maiores elementos de proia em proces-
so de improbidade administratia instaurado
contra os mesmos enioliidos; e ca a manifes-
tação de populares contra o membro reque-
rido. 4. A morosidade injustfcada na instru-
ção de feitos judiciais e extrajudiciais pelo re-
querido afronta o interesse público, haja iis-
ta que iiola os princípios da legalidade, ef-
ciência  e  razoabilidade.  5.  No  caso,  restou
comproiado que o agente ministerial reque-
rido, ialendo-se das prerrogatias funcionais
que goza em razão do cargo, iiolou o interes-
se público, desbordando, assim, os limites de
suas atribuições, pois ioluntária e conscien-
temente sobrestou o andamento de ação pe-
nal com o objetio de satsfazer sentmento
pessoal  de justça. 6. Soma-se a isso a exis-
tência de indícios que indicam um clima de
desarmonia entre o agente ministerial, a co-

Edição nº 9 – Ano 2018 05/04/2018



E

              

munidade e as  autoridades consttuídas  da-
quela cidade, o que, de fato, compromete o
interesse público, ainda mais se tratando de
uma  comarca  (de  iara  únicaa  com  pouco
mais de 15.000 (quinze mila habitantes, onde
o  membro  requerido  atua  por  mais  de  20
(iintea anos. 7. Procedência do Procedimento
Aiocado,  para  determinar  a  remoção  do
agente  ministerial  requerido  da  Promotoria
de Justça da Comarca de Mantenópolis/ES,
com determinação de instauração de recla-
mação  disciplinar  para  acompanhamento,
pela  Corregedoria  Nacional,  da  atuação  do
requerido na noia Comarca, pelo prazo de 1
(uma ano.  8.  Prejudicado o Recurso Interno
interposto.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  julgou  procedente  o
presente  procedimento  para  determinar  a
remoção do membro do Ministério Público
do Estado do Espírito Santo da Promotoria
de Justça da Comarca de Mantenópolis para
outra  Comarca,  fcando  prejudicado  o
recurso  interno  interposto  pelo  requerido,
também  com  acompanhamento  pela
Corregedoria Nacional pelo prazo de 1 ano.

Promoção e Remoção

Procedimento de Controle Administratio nº
1.01062/2017-76 (Rel. Erick Venâncioa

PROCEDIMENTO  DE  CONTROLE
ADMINISTRATIVO.  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DE SÃO PAULO. CONCURSO PARA

PREENCHIMENTO  DO  CARGO  PARA  A  4ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATANDUVAS.
UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE MANIFESTAÇÃO
PRÉVIA DE INTERESSES DOS MEMBROS PARA
ABERTURA  DE  CARGOS  VAGOS.  CRITÉRIO
ESTABELECIDO  PELO  CONSELHO  SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  DESISTÊNCIA  DE
UM  DOS  MEMBROS  INTERESSADOS
POSTERIOR  À  PUBLICAÇÃO  DO  CRITÉRIO.
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA  POR  UM DOS
INTERESSADOS E ACOLHIDA PELO CONSELHO
SUPERIOR  SEM  OBSERVÂNCIA  DO
CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ALTERAÇÃO
SUPERVENIENTE DO CRITÉRIO. INEXISTÊNCIA
DE  REGRA  EXPRESSA  PARA  O  CASO
ESPECÍFICO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA
DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA
JUSTA  EXPECTATIVA  DOS  ENVOLVIDOS.
ANULAÇÃO  DA  DECISÃO  DO  CSMP/SP  QUE
ANULOU  O CONCURSO  PARA PROVIMENTO
DO CARGO DE 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE
CATANDUVAS. REABERTURA DE PRAZO PARA
INSCRIÇÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA.

1.  A  utlização  do  sistema de  manifestação
préiia de interesse dos membros para aber-
tura de cargos  iagos  não justfca alteração
superieniente  de  critério  estabelecido  pelo
Conselho Superior. 2. Impossibilidade de alte-
rar o critério estabelecido pelo próprio Con-
selho Superior  após  já  iniciado o  concurso,
quando  não  há  regra  específca  e  objetia
acerca do tema, e sem serem ouiidos todos
os interessados. 3. Parcial Procedência do pe-
dido para determinar a anulação da decisão
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do Conselho Superior  do  Ministério  Público
de São Paulo  que acatou a  impugnação  do
promotor de justça Ely Roberto Costa Neies
Buchala e anulou o concurso para o cargo de
4º Promotor de Justça de Catanduia e para
reabertura do prazo para inscrição no referi-
do  concurso.  4.  Recomendação  para  que  o
tema seja regulamentado pelo Conselho Su-
perior.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  julgou  o  presente
procedimento  parcialmente  procedente
para o fm de anular a decisão do Conselho
Superior do Ministério Público de São Paulo,
que anulou o concurso para o Cargo de 4º
Promotor  de  Justça  de  Catanduva
determinando  que  seja  oportunizado  a
requerente  manifestação  sobre  a
impugnação apresentada pelo Promotor de
Justça  Ely  Roberto  Costa  Never  Buchala
afm de que posteriormente seja proferida
nova  decisão.  Por  fm,  recomendou  ao
Ministério  Público  do Estado de São Paulo
que  regulamente  a  hipótese  em  comendo
estabelecendo  regra  expressa  a  cerca  das
possíveis soluções nos casos de desistência
dos Promotores de Justça interessados cuja
demonstração  de  interesse  tenha  sido
determinante  para  efetva  escolha  pelo
Conselho  Superior  do  critério  para
movimentação na carreira. 

Gratificações
Procedimento de Controle Administratio nº
1.00635/2017-90 (Rel. Erik Venâncioa

PROCEDIMENTO  DE  CONTROLE
ADMINISTRATIVO.  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  MARANHÃO.  PAGAMENTO  DE
VANTAGEM  PESSOAL  A  PROCURADOR  DE
JUSTIÇA.  INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO
DE  FUNÇÃO.  SUPOSTA  IRREGULARIDADE.
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. MODIFICAÇÃO NO
SISTEMA DE  REMUNERAÇÃO.  SUBSÍDIO.  LEI
COMPLEMENTAR  n.  80/2004.  TEMA
TRATADO  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL E SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DECISÕES  QUE  NÃO  AFETAM  A  SEARA
INDIVIDUAL  DO  PROCURADOR  DE  JUSTIÇA
FRANCISCO  CHAGAS  BARROS  DE  SOUZA.
INTERPOSIÇÃO  DE  AÇÃO  ORDINÁRIA  COM
SENTENÇA FAVORÁVEL AO REQUERIDO COM
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  JUDICIALIZAÇÃO.
PREJUDICIAL  DA  ANÁLISE  DE  MÉRITO.
ARQUIVAMENTO. 

1 – A Lei Complementar n. 80/2004 insttuiu
o subsídio dos membros do Ministério Públi-
co do Estado do Maranhão, o que determi-
nou a exclusão da gratfcação de alguns Pro-
curadores de Justça. 2 – As decisões de sus-
pensão de liminar que tramitaram tanto no
STF  quanto  no STJ  dizem respeito  ao  tema
objeto do presente feito, mas consideram a
situação fátca específca da Procuradora de
Justça Maria de Fátma Rodrigues Traiassos
Cordeiro. 3 – Ressalte-se que houie pedido
de aditamento da inicial para estender os
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efeitos da contracautela a terceiro que não
partcipou da relação jurídica processual, mas
foi indeferido pelo STF, nos autos da suspen-
são  liminar  814/Maranhão.  4  –  A  referida
contracautela  suspendeu a  incorporação  da
gratfcação  de  função,  relatia  aos  biênios
2008/2010 e 2010/2012, concedida à Procu-
radora de Justça Maria de Fátma Rodrigues
Traiassos  Cordeiro  pelo  Tribunal  de  Justça
do Estado do Maranhão. 5 – O Procurador de
Justça Francisco das Chagas Barros de Sousa
interpôs  a  Ação  Ordinária  n.  3345-
64.2013.8.10.001 e obteie sentença defnit-
ia em seu faior em razão de direito adquiri-
do a iantagens já acrescidas ao seu patrimô-
nio. 6 – Judicialização. Arquiiamento.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  julgou  prejudicado  o
presente  feito  determinando  o
arquivamento do presente procedimento de
controle administratvo. 

Outros 

Procedimento de Controle Administratio nº
1.01064/2017-83 (Rel. Leonardo Acciolya

PROCEDIMENTO  DE  CONTROLE
ADMINISTRATIVO.  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO PIAUÍ. INFORMAÇÕES CONTIDAS
NO  SISTEMA  INTEGRADO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  PROCEDIMENTO  DE
ACOMPANHAMENTO  DE  ATUAÇÃO.
RELATÓRIOS. IMPROCEDÊNCIA.

1. Procedimento de Controle Administratio
(PCAa manejado por Maurício Gomes Souza
em face do Ministério Público do Estado do
Piauí,  iisando  a  consideração  das  informa-
ções contdas no Sistema Integrado do Minis-
tério Público (SIMPa, para fns de instrução de
relatórios  do Procedimento de Acompanha-
mento de Atuação nº 026/2017. 2. O cerne
desse Procedimento de Controle Administra-
tio (PCAa  consiste em ierifcar  se  informa-
ções contdas no Sistema Integrado do Minis-
tério Público (SIMPa deiem ser consideradas
para instruir  relatórios  do Procedimento de
Acompanhamento de Atuação nº. 026/2017.
3. Em que pese a 3ª Promotoria de Campo
Maior/PI  tenha  uma  estrutura  de  pessoal
muito  reduzida,  o  objetio  do  acompanha-
mento, com os relatórios bimestrais específ-
cos,  independente do Sistema Integrado do
Ministério Público (SIMPa, além da análise de
questões de ordem técnica, é o de estmular
o Membro do Ministério Público a constante-
mente manusear os autos dos procedimentos
extrajudiciais, para que se eiite hiatos de im-
pulsionamento, como os que foram detecta-
dos por ocasião da Correição. 4. Não consta
dos autos a informação de que foi  criada a
funcionalidade  de  emissão  de  relatórios  no
Sistema  Integrado  do  Ministério  Público
(SIMPa.  5.  Procedimento de Controle  Admi-
nistratio julgado improcedente.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto  do  relator,  julgou  presente
procedimento improcedente.
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Outros
Procedimento  Interno  de  Comissão  nº
0.00.000.000134/2017-87  (Rel.  Leonardo
Acciolya

PROCEDIMENTO  INTERNO  DE  COMISSÃO.
REALIZAÇÃO  DE  VISITA  TÉCNICA  NOS
ESTABELECIMENTOS  SOCIOEDUCATIVOS  NA
CAPITAL  DO  ESTADO  DE  RONDÔNIA.
APURAÇÃO  DE  IRREGULARIDADES.
RELATÓRIO  CONCLUSIVO.  REMESSA  AO
PROCURADOR-GERAL.  PRAZO  PARA  NOVA
VISTORIA. ARQUIVAMENTO.

1. A Comissão da Infância e Juientude deste
Colendo  Conselho  Nacional,  buscando
estabelecer  diagnóstco  do  sistema
socioeducatio  em  meio  semiaberto  e
fechado, com o fm de promoier o reforço de
polítcas  públicas  na  respectia  área,  bem
como,  recomendar  ações  aos  Ministérios
Públicos  Brasileiros,  iistoriou  04  (quatroa
unidades  socioeducatias.  2.  Constatou-se,
de um modo geral, nas iisitas realizadas que,
embora  com  algumas  irregularidades,  as
unidades  de  socioeducação  de  Rondônia
encontram-se,  em  uma  boa  situação.  3.  O
Ministério  Público  Rodoniense  já  está
tomando  as  proiidências  necessárias  para
sanar  as  irregularidades  apontadas
preiiamente.  4.  Atuação  profciente  do
Ministério Público de Rondônia na correção
das  irregularidades.  Conclusão  do  relatório
constatando a necessidade de melhorias nas
unidades e sugerindo noia iisita em um ano.

5. Relatório conclusiio apreciado e sugestão
de  iisita  acatada  pelo  Plenário  dese
Conselho. 

O  Conselho,  à  unanimidade,  aprova  o
relatório  apresentado  pelo  Presidente  da
Comissão da Infância e Juventude. 

Outros
Procedimento de Controle Administratio nº
1.00376/2017-15 (Rel. Dermeial Fariasa

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PEDIDO  DE
EFEITO  INFRINGENTE.  REEXAME  DA
MATÉRIA. CONCENTRAÇÃO DA MATÉRIA DE
DEFESA.  INOCORRÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO  QUANTO  À  METODOLOGIA  DE
CÁLCULO  DOS  VALORES  A  SEREM  PAGOS.
PARCIAL PROVIMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por fnali-
dade  esclarecer  obscuridade,  contradição,
omissão ou erro material, conforme preiisto
no art. 156 do Regimento Interno do CNMP,
não se prestando à rediscussão de mérito. 2.
Alegação de questões noias em sede de em-
bargos  de declaração,  além da tentatia de
reexame da matéria antes discutda. 3. Ine-
xistência de contradição. O embargante aduz
premissas  supostamente  contrárias  de  pro-
cessos distntos, o que não se presta a em-
bargos de declaração. 4. Entretanto, ierifca-
da  omissão,  necessário  fxar  a  metodologia
de cálculo dos ialores a serem pagos ao em-
bargado, com desconto equiialente ao prat-
cado no caso dos demais mestrandos. 5. Em-
bargos de declaração parcialmente proiidos.
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O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto do relator, deu provimento parcial aos
embargos de declaração e determinou que a
Escola  Superior  do  Ministério  Público  da
União  pague  os  valores  retroatvos  a
Leandro  Lara  Moreira  com  desconto
equivalente  ao  pratcado  no  caso  dos
demais mestrandos e implemente conforme
os procedimentos adequados a inclusão do
embargado  no  programa  de  mestrado
2017/2018.

Outros
Procedimento  Interno  de  Comissão  nº
0.00.000.000003/2017-08  (Rel.  Dermeial
Fariasa

A  Comissão  do  Sistema  Prisional,  Controle
Externo  da  Atiidade  Policial  e  Segurança
Pública, durante o desenioliimento da iisita
insttucional  ao  sistema  penitenciário  do
Estado  de  Roraima,  que  iisou  aquilatar  a
eiolução  do  cenário  de  crise  prisional
notciado nos autos do Procedimento Interno
de  Comissão  nº  0.00.000.000003/2017-08,
pode perceber pequenos sinais de mudança
e melhoria no sistema penitenciário local, em
extensão  e  qualidade  muito  aquém  da
necessária para desatá-lo. Registra-se a iisita
sofreu  prejuízo  por  conta  das  condições
precárias  de  segurança  no  interior  das
unidades  prisionais,  apesar  do  aparato
colocado à disposição. Nesse sentr, ressalta-
se que o cotdiano da Penitenciária Agrícola

de  Monte  Cristo  é  animado  por  sensíiel
insegurança  generalizada,  imediatamente
para  aqueles  que  ali  trabalham  e
mediatamente  para  a  sociedade.
Precisamente  nesse  aspecto,  não  se  pode
afrmar  que  as  tragédias  ali  iiienciadas
estejam  longe  de  se  repetr.  Apesar  de
constatar  que  houie  interienções  nos
estabelecimentos  prisionais,  a  exemplo  de
obras,  reformas,  pinturas,  é  quimérico
concluir  que  a  Lei  de  Execução  Penal  iem
sendo  cumprida  satsfatoriamente  em
Roraima,  conquanto  a  critcidade  da
infraestrutura das unidades carcerárias e da
não obseriância dos  direitos  e deieres dos
internos,  apresentados  neste  Relatório.
Carece,  nesse  ponto,  de  grifar  as
precariedades  quanto  à  assistência  jurídica
aos internos,  uma iez que, como apontado
quanto  à  Penitenciária  Agrícola  de  Monte
Cristo,  não  está  ocorrendo  o  deiido
atendimento  pela  Defensoria  Pública
Estadual aos internos da unidade carcerária,
motio  pelo  qual  este  Conselho  Nacional
adotará  as  medidas  cabíieis  para
comunicação  dessa  situação  pontual  à
Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima.
Outra  fragilidade  identfcada  e  de  notória
graiidade  é  a  ausência  de  presos  às
audiências judiciais de instrução processual.
Sobreleia-se,  nesse  quesito,  que  medidas
urgentes sejam adotadas  para  possibilitar  a
presença dos internos a atos processuais, de
modo a harmonizar o sistema consttucional
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de  proteção  dos  direitos  fundamentais  e
eiitar  o  menor  sacrifcio  possíiel  aos
enioliidos e à própria atiidade processual,
carecendo  de  atuação  conjunta  do  Poder
Executio, do Poder Judiciário e do Ministério
Público. No que atne à atuação do Ministério
Público do Estado de Roraima e do Ministério
Público Federal, em conjunto, logra-se o êxito
da  atuação  simbiótca  entre  as  unidades
ministeriais  para  adoção  de  medidas
saneadoras  no  sistema  penitenciário,  a
exemplo da celebração de acordo judicial que
possibilitou a liberação de recursos do Fundo
Penitenciário  Nacional.  Disso,  desiela-se  o
quanto  a  artculação  entre  os  Ministérios
Públicos  é  salutar  para  a  resolução  de
problemas  que  perpassam  os  meandros  de
uma única insttuição, como é o caso da crise
carcerária em todo o País.  

Com efeito, renoia-se a necessidade de que
o  Ministério  Público  local  mantenha  o
constante  acompanhamento  da  atuação  do
Poder Estadual e contnue dialogando com as
insttuições que operam o sistema de justça,
para promoier todas  as medidas judiciais  e
extrajudiciais  necessárias  ao
restabelecimento  da  regularidade  nos
cárceres estaduais. 

O  Conselho,  à  unanimidade,  aprova  o
relatório  apresentado  pelo  Presidente  da
Comissão do Sistema Prisional. 

Outros
Procedimento de Controle Administratio nº
1.01106/2017-59 (Rel. Erick Venâncioa

RECURSO INTERNO  EM PROCEDIMENTO  DE
CONTROLE  ADMINISTRATIVO.  LIMINAR
VEDANDO  MP  DE  CANCELAR  OU  REVOGAR
LICITAÇÃO ATÉ JULGAMENTO DEFINITIVO DO
FEITO.  AUTONOMIA  ADMINISTRATIVA  DO
MP.  POSSIBILIDADE  DE  REVOGAÇÃO  DO
CERTAME.  ENCAMINHAMENTO  DE
RELATÓRIO  PELO  MP  AO  CNMP
COMPROVANDO  AS  MEDIDAS  ADOTADAS
PARA  EFETIVAR  NOVA  LICITAÇÃO.
PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Recurso Interno contra decisão liminar que
iedou  o  MP  de  cancelar  ou  reiogar  o
processo  licitatório  n.º  64.819/2015-PGJ  -
pregão  eletrônico  n.º  07/2017-PGJ,  até
julgamento defnitio do feito. 2. Não houie
reconsideração  do  recurso  pelo  Relator,
entendendo  pela  manutenção  do
procedimento  licitatório,  uma  iez  que
reputou  desnecessária  a  abertura  de  noio
certame,  quando  seriam  sufcientes  as
alterações  dos  termos  já  propostos  na
licitação  iigente,  com  noia  diiulgação  do
edital,  prestgiando,  desse  modo,  os
princípios da economicidade e da efciência.
3.  No  entanto,  alterando  o  entendimento
exposto  no  pedido  de  reconsideração  do
recurso,  deie-se  permitr  a  reiogação  do
certame licitatório, em respeito à autonomia
administratia consttucionalmente garantda
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às  unidades  do  Parquet.  4.  Considerado  o
prazo  máximo  de  prestação  de  seriiço  do
contrato iigente, que se dará em dezembro
de 2019 (nos termos do art. 57, inciso II, da
Lei  nº  8.666/1993a,  o  Ministério  Público do
Rio  Grande  do  Norte  deierá  efetiar  as
diligências necessárias para garantr que haja
a  deiida  contratação  do  seriiço  até  o
referido prazo fatal, de tudo dando ciência ao
Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  5.
Proiimento do Recurso Interno para reiogar
a  liminar  anteriormente  concedida,
determinando  ao  Ministério  Público  do
Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  que
encaminhe ao CNMP, nos presentes autos, as
informações  relatias  às  proiidências
adotadas  para  garantr  noia  licitação  para
contratação  de  seriiço  de  transmissão  de
dados dedicada.

O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto do relator, revoga a decisão liminar e
determina ao Ministério Público  do Estado
do  Rio  Grande  do  Norte  que  ultme  as
providências para a realização do serviço de
transmissão  de  dados  que  se  revele  mais
veloz  como  afrmado  na  manifestação  do
Procurador-Geral  e  informando  as
providências aprovadas com esta fnalidade.

PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA

Processo Administrativo Disciplinar
Reclamação  Disciplinar  nº  1.00046/2017-75
(Rel. Erick Venâncioa

Após  os  debates,  manteve  o  voto  o
Conselheiro  Erick  Venâncio  no  sentdo  de
dar  parcial  provimento  aos  embargos
apenas para reconhecer que houve equívoco
do  relator  no  recurso  interno,  devendo
todavia manter a instauração da sindicância
para  apurar  os  fatos.  Abriu  divergência  o
Conselheiro  Orlando  Rochadel,  pediu  vista
antecipadamente  o  Conselheiro  Marcelo
Weitzel,  os  demais  aguardam,  exceto  o
Conselheiro Lauro Nogueira que acompanha
a divergência. 
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PROCESSOS ADIADOS 

1.00230/2015-90
1.00006/2017-97
1.00147/2017-64
1.00931/2016-91
1.01046/2017-00
1.01051/2017-78
1.00963/2016-32
1.00085/2017-08
1.00783/2017-40
1.00028/2016-01
1.00063/2018-93
1.00081/2018-75
1.00115/2018-03
1.00146/2018-09
1.00062/2016-50
1.00722/2016-20
1.00294/2016-71
1.00717/2017-43

PROCESSOS RETIRADOS 

1.00893/2017-20
1.00721/2017-66

PROCESSOS  COM  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  –
PAD/SINDICÂNCIA 

 1.00058/2017-27 – a partr 09/03 por 90 dias

NOTÍCIAS DA CALJ

O Boletm  informatio  será  classifcado  por
temas a  partr  desta  edição.  Esta  medida
busca  facilitar,  ainda  mais,  a  consulta  da
jurisprudência  consolidada  no  Conselho
Nacional  do  Ministério  Público.  Os  temas
abordados estão assim diiididos:

1. Ação Judicial e Demanda no CNMP

2. Associações/Sindicatos

3. Atribuições de Promotorias/Procuradorias

4. Cargos em  Comissão

5. Competência do CNMP

6. Concursos

7. Deieres dos Membros

8. Exame Psicotécnico

9. Função Eleitoral

10. Gratfcações

11. Interesse de agir – CNMP – Esgotamento
de Instância Local

12. Licença Prêmio

13. Nepotsmo

14. Notcia Anônima

15. Processo Administratio Disciplinar

16. Promoção/Remoção

17. Remuneração/Verbas Indenizatórias
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18. Seriidores

19. Sigilo

20. Transparência

21. Outros

_____________________________________

As informações aqui apresentadas não
substtuem à publicação ofcial dos jul-
gados pelo Diário Eletrônico.
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